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Exame de suficiência em língua estrangeira - Edição 2025

 

Em conformidade ao item 3.2 do EDITAL PRPG Nº. 05/2025, a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação torna público o presente edital complementar, que estabelece o local, o horário e as
orientações referente à realização da avaliação para a comprovação de suficiência em língua estrangeira
para interessados(as) em concorrer às vagas de processos seletivos de programas de pós-graduação
stricto sensu (PPG) da Universidade Federal de Goiás (UFG).

 

1. DO HORÁRIO E LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO.

1.1. Horário de início da avaliação de inglês: início às 9h00min.

1.2. Horário de início da avaliação de espanhol: início às 14h00min.

1.3. Tempo para realização das avaliações: 2 horas.

 

1.4. Local: Todas as avaliações serão realizadas de modo presencial no Centro de Aulas D da
UFG, localizado na 1ª Avenida, 815 - Setor Leste Universitário, Goiânia - GO, 74605-020.

1.5. Os(As) candidatos(as) deverão comparecer às salas designadas com, no mínimo, 15
minutos de antecedência, munidos do documento de identificação com foto indicado no formulário de
inscrição e caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

1.5.1. Os documentos indicados no formulário de inscrição serão aceitos apenas se apresentados
fisicamente ou gerados digitalmente, desde que seja possível conferir sua autenticidade (por exemplo a
CNH obtida por meio do aplicativo Carteira Digital de Trânsito).

1.5.2. Não serão aceitas fotocópias, exceto se autenticadas em cartório, ou fotografias dos
documentos indicados.

1.6. Os(As) candidatos(as) poderão consultar salas em que realizaram a avaliação por meio dos
seguintes links

1.6.1. Salas de
inglês:  https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/85/o/Exame_de_sufici%C3%AAncia_-
_Salas_Ingl%C3%AAs.pdf

1.6.2. Salas de
espanhol:  https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/85/o/Exame_de_sufici%C3%AAncia_-
_Salas_Espanhol.pdf

1.7. Caso o(a) candidato(a) não compareça à sala indicada em até 10 minutos após o início da
avaliação o(a) candidato(a) será considerado desistente e perderá o direito de realizar a avaliação.

 

2. SOBRE O PROCESSO DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO
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2.1. Os Exames de Suficiência em Língua Estrangeira serão constituídos por uma avaliação, com
duração de 2 horas, composta por 10 questões objetivas, sendo permitida a consulta a dicionário
impresso e de uso individual.

2.1.1. Os dicionários deverão ser impressos e individuais e poderão ser monolíngues (exemplos:
inglês-inglês, espanhol-espanhol) ou bilíngues (exemplos: inglês-português, espanhol-português).

2.2. No cartão resposta, o(a) candidato(a) deverá preencher apenas um alvéolo por questão,
sendo que a ausência de marcação (resposta em branco) ou a marcação de mais de uma resposta por
questão, serão consideradas como respostas erradas.

2.3. Não haverá, em nenhuma hipótese, a substituição do cartão resposta por erro de marcação
do(a) candidato(a).

2.4. Não será permitido o uso ou o porte de telefone celular, de relógio (qualquer tipo), assim
como de equipamentos elétricos, eletrônicos e/ou de comunicação (receptor ou transmissor) de qualquer
natureza, os quais deverão permanecer obrigatoriamente desligados, com todos os aplicativos, funções e
sistemas desativados;

2.5. Não será permitido o uso ou porte de objetos do tipo carteira, chave (qualquer tipo),
óculos escuros, itens de chapelaria ou quaisquer outros, os quais deverão permanecer embaixo do
assento;

2.6. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, marca-texto, régua e/ou borracha;

2.7. O(A) candidato(a) somente poderá se ausentar da sala de aplicação com autorização de
um(a) aplicador(a).

2.8. Após finalizar a avaliação o(a) candidato(a) não poderá retornar à sala de aplicação.

 

2.9. Eventuais duvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail prpg@ufg.br.

 

 

Wilson José Flores Junior

Pró-Reitor de Pós-Graduação, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Wilson Jose Flores Junior, Pró-Reitor, em exercício, em
29/09/2025, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5683531 e
o código CRC E83E69C8.

Referência: Processo nº 23070.034389/2025-25 SEI nº 5683531
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